
 

COMISSÃO DE TURISMO 

REQUERIMENTO Nº          , DE 2022 

(Do Sr. PAULO GUEDES) 

Requer a realização de audiência 
pública para debater restauração do Vapor 
Benjamim Guimarães 

Senhor Presidente: 

Requeiro a Vossa Excelência, com fundamento no art. 255, a 

realização de reunião de audiência pública com a finalidade de que sejam 

apresentadas a esta Comissão o plano de ações das autoridades 

encarregadas da recuperação do Vapor Benjamim Guimarães. 

Para o debate, sugere-se que sejam convidadas as seguintes 

autoridades: 

1 - Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado do Turismo – 

Carlos Brito; 

2 – Câmara Municipal de Vereadores de Pirapora – MG; 

3 – Prefeito Municipal de Pirapora; 

2 - Excelentíssimo Senhor Secretário de Estado de Cultura 

e Turismo de Minas Gerais – Leônidas Oliveira. 

3 – Representante do Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional – IPHAN; 

4 – Representante do Instituto Estadual do Patrimônio Histórico 

e Artístico de Minas Gerais (Iepha-MG); 

5 - Representante Empresa Municipal de Turismo de Pirapora. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Conforme relatei na Reunião desta Comissão ocorrida no dia 

11 de maio, em setembro de 2020, o Governador do Estado de Minas Gerais 

Romeu Zema Neto, em conjunto com o então Ministro de Estado do Turismo, 

celebrou uma parceria para a restauração do Vapor Benjamim Guimarães, 

ancorado em Pirapora – MG. A empresa contratada para a realização do 

serviço, ao tentar retirar a embarcação das águas, provocou grave avaria no 

casco da embarcação e esta situação persiste, levantando grande 

preocupação. 

Para esclarecer o tema, informo que, em 2019 foi aprovado 

projeto de restauração do Vapor. Mediante Convênio, o Instituto Estadual do 

Patrimônio Histórico e Artístico de Minas Gerais (Iepha-MG) se encarregaria da 

contratação dos serviços de reparação e o Instituto do Patrimônio Histórico e 

Artístico Nacional – IPHAN ficaria responsável pelo repasse dos recursos. 

Entretanto o IPHAN não repassou integralmente os recursos e os serviços de 

reparação não foram concluídos.  

Há um grave risco no horizonte tendo em vista que a 

embarcação se encontra com o casco ainda torcido em decorrência da 

malsucedida operação de retirada aliado ao fato de que em alguns meses 

começará o período de cheia do Rio São Francisco. 

O Governo de Minas Gerais noticiou que assumiria 

integralmente a restauração do Vapor Benjamim Guimarães, mas o que vemos 

até agora é uma inação preocupante. É o prenúncio de uma tragédia ainda 

evitável. Por isso a importância de uma audiência pública para que as 

autoridades se posicionem e informem a esta Comissão qual o plano de ação 

para a preservação e efetiva recuperação do Vapor.   

Lembro aos senhores que a embarcação é um ícone histórico 

de grande relevância para a população ribeirinha do Rio São Francisco. 

Carinhosamente chamado de “Gaiola”, o Vapor Guimarães iniciou sua 

navegação pelo Rio São Francisco em 1920 e por muito tempo levou carga e 

passageiros entre Pirapora-MG e Juazeiro-BA. Em 1985 foi aprovado o seu 

tombamento e até 2015 era única embarcação do tipo em uso no mundo. 
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Naquele ano, por recomendação da Capitania dos Portos, suas atividades 

foram interrompidas em virtude das condições de segurança da embarcação. 

Ainda há tempo para evitarmos a tragédia da perda deste 

patrimônio, e a audiência pleiteada é fundamental para firmarmos convicção de 

que as ações necessárias à sua preservação estejam sendo planejadas a 

contento.  

Sala da Comissão, em        de                     de 2022. 

Deputado PAULO GUEDES 
 

2022-4076 
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